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PORTARTA No 502, DE 07 DE OUTUBRO DE2022

EXONERA PROFESSOR DE EDUCAçAO TNFANTTL - pSS

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, e conforme requerimento protocolado sob o No 508012022 de 07

de outubro de2022,

RESOLVE

Aft. 10 - EXONERAR a pedido, a partir do dia 07 de outubro do

corrente ano, a servidora ROSELI SCHWAB, potadora do RG No 6.222.428-2

SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob No 006.793.899-03, do cargo de Professor de

Educação Infantil - Modalidade Processo Seletivo Simplificado - PSS - 40 horas,

lotada na Secretaria Municlpal de Educação, Cultura e Esporte.

Art. 20 - Fica vago o cargo de Professor de Educação Infatil -
Processo Seletivo Simplificado - PSS - 40 horas, diante da exoneração

acima mencionada.

Art. 30 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação.

GnsrNFrr Do PREFETo MuNrcrpAL oE MrssnL, 07 oe ourueno DE 2022.
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Prefeito Municipal
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